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Dispensa n® 007/2025

C^®JETO: Contratação dos serviços de 
assessoíia e consultoria técnica em recursos 
humanos, preparação de documentos para 
elaboração de folha de pagamento, envio de 
remessas mensais do eSocial e do Sagres 
modulo pessoal da Câmara Municipal de 
Amaraji/PE.
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AMARAIl
CASA PLÍNIO ALVES DE ARAÚJO

GAMARA MUNICIPAL OE

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

contratação dos serviços assessoria e consultoria técnica em recursos humanos, preparação de 
documentos para elaboração de folha de pagamento, envio de remessas mensais do e-social e do 
sagres modulo pessoal da câmara municipal de Amaraji - PE
OBJETO: contratação dos serviços de assessoria e consultoria técnica em recursos humanos, 
preparação de documentos para elaboração de folha de pagamento, envio de remessas mensais 
do e-social e do sagres modulo pessoal da câmara municipal de Amaraji - PE
ASSUNTO: Estudo para diagnóstico da demanda e 

instauração de processo administrativo para a 
contratação dos serviços assessoria e 
consultoria técnica em recursos humanos, 
preparação de documentos para elaboração de 
folha de pagamento, envio de remessas mensais 
do e-social e do sagres modulo pessoal da 
câmara municipal de Amaraji - PE

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Geral

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Fernanda Dayane Silva da Silveira 
Secretária Geral

JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de prestação de 
serviços do presente objeto, haja visto que o 
poder legislativo não possui quadro com 
capacidade técnica para o desenvolvimento do 
presente serviço.

ESTIMATIVA PRELIMINAR DO  
VALOR DA CONTRATAÇÃO:

Para o serviço, estabelece-se a expectativa de 
custeio máximo no valor mensal de R$ 3.500,00 
( três mil e quinhentos reais).

DATA PRETENDIDA PARA 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:

Março de 2025.

QUANTIDADE: 12 meses

PREVISÃO, APÔS CELEBRAÇÃO DO  
CONTRATO:

Imediato, após a celebração e formalização do 
contrato.

OPÇÃO LEGAL: Lei Federal n“ 14.133/2021, com a 
possibilidade de aplicação do art. 75, inc. II,
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considerando a análise realizada nos processos 
nos exercícios de 2023 e 2024.

INFORMAÇÃO DO CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO;

Unidade: CÂMtUIA MUNICIPAL DE 
AMARAJI
Funcional: 01.01.10001.122.3002.2002 -  
Gestão Técnica e consultoria. Elemento de 
Despesa: 33.90.35 — Serviços de Consultoria

OUTRAS DISPOSIÇÕES: Encaminhe-se a presente demanda ao Setor 
Financeiro/Contratações da Câmara, 
objetivando a avaliação do documento de 
formalização de demanda (DFD) e, caso 
entenda, autorize a abertura de processo 
administrativo e prosseguimento da demanda.

Amaraji/PE, 31 de janeiro de 2025

Fernanda Dayane Süva da Silveira 
Secretária Geral
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Assunto: autorização de Abertura de Procedimento de Dispensa de Licitação.

Ilustríssimo (a) Agente de Contratação.

/ 1Cumprimentando-o cordialmente, encaminho, por meio do presente, a Autorização de abertura 
de Procedimento de Dispensa de Licitação, para a Contratação de Empresa para a LO C A Ç Ã O  
DE SO FTW AR E D E  R E C U R SO S H U M A N O S P A R A  A  C Â M A R A  
M U N IC IPA L D E  A M A R A JI -PE, CO M  O O BJETIVO  D E  M O D E R N IZ A R  E 
A U T O M A T IZ A R  A S  R O T IN A S D O  D E PA R T A M E N T O  D E  R E C U R SO S  
H U M A N O S B E M  C O M O  FA C ILITA R  N A  G E ST Ã O  D E  P E SSO A L  E O 
SERVIÇO  D E  T R A T A M E N T O  D E D A D O S  E E N V IO  A O  E -SO C IA L, BEM  
COM O E N V IO  D O  SA G R ES PE SSO A L  A O  T R IB U N A L  D E  C O N T A S D O  
E ST A D O  D E  PE R N A M B U C O  (TC E-PE), C O M  O O BJETIVO  D E  G A R A N TIR  
O C U M PR IM EN TO  D A S  O B R IG A Ç Õ E S LEG A IS E FISC A IS D A  C Â M A R A  
M U N IC IPA L D E  A M AR A JI -  PE

Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos ou informações adicionais que 
se façam necessários.

Atenciosamente,

Amaraji (PE), 13 de fevereiro de 2025

Atenciosamente,

Ozeas João da Silva
Presidente
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Processo Administrativo n.® 007/2025 
Dispensa Administrativa n.® 007/2025

A Câmara Municipal de Amaraji - PE Torna público que realizará Dispensa Administrativa, 
com critério de julgamento Menor Preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável.
1. SOLICITAÇÃO.

1.1. Solicitamos a apresentação de Documentação e Proposta de Preços visando a 
escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM RECURSOS 
HUMANOS, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ELABORAÇÃO DE FOLHA 
DE PAGAMENTO, ENVIO DE REMERSAS MENSAIS DO E-SOCIAL E DO SAGRES 
MODULO PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMARAJI - PE

1.2. A documentação deverá ser apresentada até 03 de março de 2025, às 13 horas, 
na Rua Rocha Pontual, N° 60, Centro -  Amaraji/PE.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto, observadas 
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de habilitação e 
proposta de preços para o endereço epigrafado.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos neste edital.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a
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c) voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela Câmara Municipal de Amaraji;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico;

2.2.5.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário); e

3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A documentação de habilitado deverá ser apresentada, preferencialmente, autuada, 
numerada e na sequência abaixo estabelecida:

3.1. Habilitação Jurídica;
3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista;
3.3. Qualificação Técnica;
3.4. Qualificação Econômico-financeira
3.5. Outros Documentos

3.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA -  artigo 66 - da Lei n®. 14.133/2021.

3.1.1-Empresa Individual: Registro Comercial.
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a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações 
subsequentes, devidamente registrados. - Sociedades Empresárias do tipo S/A;
b) Ato Constitutivo e alterações subsequentes, acompanhado do documento de 
eleiçãode seus administradores em exercício.
3.1.3 -  Sociedades Simples;
a) Inscrição do Ato Constitutivo e alterações subsequentes; devidamente registrado 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhado da prova da diretoria em exercício.
b) As últimas alterações contratuais que atualizem endereços, 

objeto social, titulares/sócios, capital social e representante legal, devidamente
registrado, podendo ser substituído por consolidação contratual devidamente registrado 
na Junta Comercial;
c) Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz.
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

I
3,1,5. Apresentar cóPia da RG/ CNti, e CPF/MF dos sócios iuntamente com o 
documentoacima.

3.1.6. Como condição prévia à participação será verificado o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação em licitação ou a contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:

3.1.3.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas-CEIS, 
mantido pela ControladoriaGeral da União 
(www.portaltransparencia.qov.br/ceis):

3.1.3.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça: ^  
(www.cni.br/improbidade adm/consultar requerido, php):

3.1.3.3 Lista de Inidôneos, mantida peloTribunal de
Contas da União- TCU

(http://portal.tcu.gov.br/comunidades/responsabilizacao-publica/licitantes-
inidoneas/licitantesinidoneas.html):

3.1.3.4 Cadastro de Fornecedores penalizados
pelo Estado de Pernambuco

(http://efisco.sefaz.pe.aov.br/sfi fin abp/PREmitirFornecedorPenalidade). 
3-1-3-5 http://efisco.sefaz.pe.QOv..br/sfi fin apc/PREmithCertidaorequIaridadeW 

eb
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REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA -  Artigo 68, da Lei n«. 
14.133/2021.

3.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -  CNPJ/MF 
atualizado;

3.2.2- Prova de inscrição no Cadastro Municipal/estadual da sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade, compatível com o objeto deste certame.
3.2.3- Prova de regularidade relativa a Créditos tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, unificada com a Seguridade Social (INSS), emitida pela Receita 
Federal, consoante portaria conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 02/10/2014;
3.2.4 -  Prova de regularidade para com o fisco do Estado de Pernambuco. Nos 
casos em que a sede ou o domicílio do licitante não seja no Estado (PE), poderá 
ser retirada na Secretariada fazenda do Estado, ou através do Site; 
www.sefaz.De.qov.br:
3.2.5- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
-  FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF).

3.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT, em cumprimento à Lei n° 
12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n° 1470/2011, emitida pela Justiça do 
Trabalho, a partir de 04 de Janeiro de 2012.

3.3 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

3.3.1 -  Atestado (s) fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a empresa licitante desempenhou atividade pertinente e compatível 
com em características e quantidades com o objeto desta cotação;

3.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA - artigo 69, da Lei n“. 14.133/2021.

3.4.1. Certidão negativa que comprove a inexistência da decretaçãi^e falência e 
procedimento de recuperação judicial, expedida pelo(s) distribuidor (es) da sede da 
licitante, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data de realização desta 
licitação ou dentro do prazo de validade constante no documento e também pelo 
Sistema PJE (P.C9.ç.g?$Q? Judiciais Eletrônicos relativos à 1* e 2* Grausi.
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3.5.2 Declaração de cumprimento do disposto do Inciso VI do Art. 68 da Lei 
14.133/2021 que se refere ao inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, conforme 
modelo (ANEXO IV);

3.5.3 Indicação do nome, condição legal, número do CPF e do RG do representante da 
empresa que assinará o Contrato, assim como o endereço postal e eletrônico, número 
do telefone e números do CNPJ, da Inscrição Estadual e da Inscrição Municipal da 
licitante.

3.5.4 Indicação do Banco, número da Agência, número da Conta Corrente, no qual 
deverão ser creditados os pagamentos das faturas pelos serviços executados.

3.5.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do 
proponente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando ainda, o 
que segue;

3.5.5.1 
da matriz;

Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome

3.5.5.2 Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz;

3.5.6 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos neste edital;
3.5.7 Será inabilitada a licitante aue deixar de apresentar quaisquer documentos 
exigidos ou aoresentá-los em desacordo com este edital.

4. CONTRATAÇÃO
4.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente;
4.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta.
4.2.1 Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura,

RUA ROCHA PONTUAL, 60, CENTRO, AMARAJI-PE - CEP; 55515-000 FONE/FAX: (81) 3553-2161
e-mail: camaraamaraji@hotmail.com CNPJ-11.507.043/0001-84

mailto:camaraamaraji@hotmail.com


4.2.3 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da notã^e empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

4.1.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

4.1.5. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

4.1.6. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos;

4.1.7. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei n® 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

4.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

4.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

5. SANÇÕES

5.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei n® 14.133, de 2021, quais sejam;

5.1.4. dar causa à inexecução parcial do contrato;

5.1.5. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

5.1.6. dar causa à inexecução total do contrato;

5.1.7. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

5.1.8. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

5.1.9. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

5.1.10. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;

5.1.11. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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5.1.13.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances.

5.1.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

5.1.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013.

5.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do{s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações cometidas dos itens acima;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens acima deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens acima bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave;

5.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
5.3.4. a natureza e a gravidade da infração cometida;

5.3.5. as peculiaridades do caso concreto;

5.3.6. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; Õ

5.3.7. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

5.3.8. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
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Se a multa aplicada e as indenjzaçõesc3TJTV9IPIfMBHPHHHP1^9I^de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.

5.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública.

5.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.

5.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização -  PAR.

5.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.

5.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.

5.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

5.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso.

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. No caso de todos os fornecedores restarem 
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

6.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data;

desclassificados ou inabilitados

6.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas ás condições de habilitação exigidas.

RUA ROCHA PONTUAL, 60, CENTRO, AMARAJI-PE - CEP; 55515-000 FONE/FAX; (81) 3553-2161
e-mail: camaraamaraJi@hotmail.com CNPJ- 11.507.043/0001-84

mailto:camaraamaraJi@hotmail.com


prazo para que possa haver adequaç 
habilitação, conforme o caso.

6.2. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

6.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração.

6.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário.

6.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 
Brasília-DF.

6.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

6.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

6.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

6.11. Integram a presente Solicitação de Proposta para todos os fins e efeitos, os 
seguintesANEXOS:
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1 Termo de referência (ANEXO 1);

II Planilha /Modelo de Proposta (ANEXO II)

III Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos (ANEXO III);

IV Modelo de Cumprimento do inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021 
(ANEXO IV)

V Modelo de Declaração de Ciência (ANEXO XI)

Amaraji (PE), 13 de fevereiro de 2025

Atenciosamente,

Ozéas João da Silva
Presidente

feí! ■' . S''ã6- ’í'
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM RECURSOS HUMANOS, 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO. 
ENVIO DE REMERSAS MENSAIS DO E-SOCIAL E DO SAGRES MODULO PESSOAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMARAJI - PE, pelo inicial de 12 (doze) meses, podendo ter sua 
vigência prorrogada até completar o limite legal de 60 (sessenta) meses, com julgamento por 
menor preço do item, para atender às necessidades da Câmara Municipal, através de seu 
Gabinete.

1.1.0 objeto da licitação tem como principal demanda os serviços de Atividades Diversas da 
Câmara Municipal de Amaraji - PE.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Considerando a necessidade de prestação de serviços do presente objeto, haja visto 
que 0 poder legislativo não possui quadro com capacidade técnica para o desenvolvimento 
do presente serviço.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A presente contratação abrange assessoria e consultoria técnica em recursos humanos 
do quadro de servidores da Câmara Municipal de Amaraji - PE. Na elaboração de 
documentos pertinente a informações oficiais aos sites institucional da câmara junto aos 
órgãos de controle externo.

4. PREVISÃO LEGAL

4.1. Art. 75 da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores.

4.2. Importante ainda salientar que a doutrina reputa relevante a distinção entre atividade-fim 
e atividade-meio, destacando não ser possível a terceirização para as atividades-fim, sendo
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viável a terceirização para atividades-meio, ou seja, o objeto da presente licitação está de 
acordo com os dispositivos legais norteadores da matéria.

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos 
termos da Lei n° Lei Federal n° 14.133 de primeiro de abril de 2021 e suas alterações 
posteriores, considerando o volume financeiro com base nas cotações realizadas e no valor 
de pagamento final do ente que os contratará.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

I
6.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte;

6.1.1. Pessoa Jurídica devidamente registrada e habilitada junto às Receitas Federal, 
Estadual e Municipal, bem como para prestar serviços ao poder público, não podendo estar 
impedida para tal.

6.1.2. Em virtude dos recursos necessários para a execução financeira inicial do contrato e 
sua operação sem riscos de insolvência, as empresas participantes deverão comprovação 
possuir frota própria de sua titularidade, mesmo que os referidos veículos não prestem 
diretamente serviços para esta administração, devendo no entanto, atender às 
especificações contidas no edital e seus anexos, atendendo inclusive a qualidade e 
segurança na prestação dos serviços, quando for necessária a disponibilização dos serviços 
Fica, portanto, definida a comprovação de no mínimo comprovar capacidade técnica através 
de atestados com objeto compatível
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6.1.3, As condições propostas buscam demonstrar que a empresa tem boa regularidade, 
experiência e lastro na prestação dos serviços de locação de veículos, inclusive no que 
tange a realização de investimentos na área de atuação.

6.1.4. Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando 
ter a empresa licitante prestado serviços compatíveis e pertinentes com o objeto deste edital, 
devendo o atestado conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou 
qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de Licitação -  CPL possa valer-se 
para manter contato com a empresa declarante.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO PROJETO

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

7.2. A duração inicial do contrato será de 12 (doze meses), podendo ser prorrogado até o 
limite legal de 60 meses, conforme previsto na Lei de Licitações.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8. A Contratada obriga-se a:

8.1 Executar os serviços conforme especificações contidas no presente documento, 
assim como da sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.

8.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
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8.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração.

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Contratante, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada 
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

8.5. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato.

8.6. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços.

8.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.

8.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos á execução do serviço.

8.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.
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9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados.

9.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de 
ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela 
Administração para o serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual 
e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre 
outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de 
problemas relativos ao objeto.

9.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução 
do contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e 
pelo público usuário, de acordo com as seguintes disposições;

a) Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à 
fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos 
atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros.

b) Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução 
do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os 
indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório.

RUA ROCHA PONTUAL, 60, CENTRO, AMARAJI-PE - CEP: 55515-000 FONE/FAX: (81) 3553-2161
e-mail; camaraamaraji@hotmail.com CNPJ- 11.507.043/0001-84

mailto:camaraamaraji@hotmail.com


c) para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela 
fiscalização pelo público usuário;

d) Fiscalização Administrativa; é o acompanhamento dos aspectos administrativos 
da execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de 
inadimplemento.

9.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 
Contrato.

9.5. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios 
estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um 
todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 
determinado empregado.

9.6. A contratante indicará, durante a vigência do acordo, um ou mais fiscais que 
atuarão no acompanhamento da execução do objeto contratado.

9.7 A Administração Municipal terá servidores com a necessária experiência para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços contratuais.

^  "■

10. DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

10.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
serviço, conforme este Termo de Referência.
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10.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal.

10.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como;

a) a data da emissão;
b) os dados do contrato e do órgão contratante;
c) o período de prestação dos serviços;
d) o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- 
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante.

10.6 A retenção ou glosa no pagamento será proporcional á irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida;
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

10.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

10.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.
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10.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.

11. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

11.10 custo estimado da contratação é o previsto no valor unitário e no valor total de 
R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais) sendo pago em 12 (doze) parcelas de R$ 
3.500,00 (Três mil e quietos reais).

11.2 Tal valor foi obtido a partir da elaboração do presente documento, o qual 
acompanha planilha de apuração de custos para prestação do serviço, acompanhada 
de referenciais de preços e memória de cálculo.

11.3 A presente contratação dar-se-á pelo menor valor ofertado para os itens.

12 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços a serem contratados correrão à 
conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, de acordo com as 
dotações constantes no orçamento em vigor.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO
t :

13.1 Éexpressamente vedada à CONTRATADA a subcontratação no todo do objeto do 
presente acordo, podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação no limite de até 40% 
(quarenta por cento) desse objeto à empresa (s) especializada (s), mantida, contudo, única, 
exclusiva e integral responsabilidade da empresa contratada sobre tal objeto. A
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subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada previamente pela 
contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da subcontratação e 
atestado de idoneidade da subcontratada.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 A atuação da fiscalização não exime a CONTRATADA de sua total e exclusiva 
responsabilidade sobrea qualidade do serviço prestado.

14.2. Caberá ao órgão decidir os casos omissos, relativos ás especificações ou quaisquer 
documentos a que se refiram, direta ou indiretamente, á contratação em questão.

Amaraji -  PE 13 de fevereiro de 2025

Fernanda Dayane Silva da Silveira 

Secretária Geral
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04/06/2025, 13:01 Município de Amaraji

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE AMARAJI

CÂMARA MUNICIPAL DE AMARAJI 
SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS. 

PROÇESSO 08/2025

A Câmara Municipal de Amaraji - PE, em cumprimento ao que 
determina o art. 75, §3° da Lei 14.133/21 solicita Propostasde 
preços paraSERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TÉCNICA EM RECURSOS HUMANOS, PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS PARA ELABORAÇÃO DE FOLHA DE 
PAGAMENTO, ENVIO DE REMERSAS MENSAIS DO E- 
SOCIAL E DO SAGRES MODULO PESSOAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMARAJI - PE, pelo inicial de 
12 (doze) meses, podendo ter sua vigência prorrogada até 
completar o limite legal de 60 (sessenta) meses, com 
julgamento por menor preço do item, para atender às 
necessidades da Câmara Municipal, através de seu Gabinete. 1. 
O objeto da licitação tem como principal demanda os serviços 
de Atividades Diversas da Câmara Municipal de Amaraji - 
PE.interessados poderão solicitar termo de Referência pelo 
Email: licitacaocamaraamaragi.2025@gmail.com. Por fim, 
informamos que este procedimento de simples solicitação de 
cotação estará recebendo ofertas de propostas por 3 (três) dias 
úteis.

Amarajil3de fevereiro de 2025

OZEAS JOÃO DA SIL VA 
Presidente

Publicado por:
Ailton Martins da Silva 

Código ldentificador:A3CE57E5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco no dia 24/03/2025. Edição 3807 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https ://www. diariomunicipal. com. bn amupe/
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PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL PRESENCIALMENTE 

PROCESSO ADM 007/2025 

DISPENSA 007/2025

OBJETO; LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE RECURSOS HUMANOS PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE AMARAJI -PE, COM O OBJETIVO DE MODERNIZAR E AUTOMATIZAR 
AS ROTINAS DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS BEM COMO FACILITAR 
NA GESTÃO DE PESSOAL E O SERVIÇO DE TRATAMENTO DE DADOS E ENVIO AO E- 
SOCIAL, BEM COMO ENVIO DO SAGRES PESSOAL AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO (TCE-PE). COM O OBJETIVO DE GARANTIR O 
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
AMARAJI -  PE

EMPRESA: VISAO CONSULTORIA E ACESSÓRIA PUBLICA LTDA, com CNPJ 
n°53.111.526/0001-05, com sede na AV ADJAR DA SILVA CASE, CARUARU/PE

AMARAJI 14/02/2025

VISAO CONSULTORIA E ACESSÓRIA PUBLICA LTDA

RUA ROCHA PONTUAL, 60, CENTRO, AMARAJI-PE - CEP: 55515-000 TONE/FAXti8íT3553-?T61-
e-mail: c a m a r^ maraji@ hotmail.com CNPJ-11.507.043/0001-84

mailto:maraji@hotmail.com










L U C IA N O  F L A V IO  F IL H O , n ac io n a lid ad e  B R A S IL E IR A , n asc id o  em  29 /0 5 /1 9 8 6 , 
C A S A D O  em  C O M U N H Ã O  P A R C IA L  D E  B E N S , C O N T A D O R , C P F  n° 
011 .3 8 6 .9 2 4 -0 9 , C A R T E IR A  N A C IO N A L  D E  H A B IL IT A Ç Ã O  n“ 03 4 9 2 2 2 3 4 8 7 , 
ó rgão  ex p ed id o r D E T R A N  - P E , re s id en te  e d o m ic iliad o (a ) n o (a ) R U A  V E R  JO A O  
A N U N C IO  D E  M E D E IR O S , 07, C E N T R O , B E Z E R R O S , P E , C E P  5 5 660000  
B R A SIL .

L U IZ  JO S E  X A V IE R  D A  C O S T A  JU N IO R , n ac io n a lid ad e  B R A S IL E IR A , n asc id o  em  
28/07/1995, C A S A D O  em  C O M U N H Ã O  P A R C IA L  D E  B E N S , C O N T A D O R , C P F  n° 
111.605.254-71, C A R T E IR A  N A C IO N A L  D E  H A B IL IT A Ç Ã O  n° 06220209129, 
órgão  ex p ed id o r D E T R A N  - P E , re s id en te  e d o m ic iliad o (a ) n o (a ) A V  L O N D R E S , 
1020, A P A R T A M E N T O , U N IV E R S IT Á R IO , C A R U A R U , P E , C E P  5501637o’ 
B R A SIL .

C O N T R A T O  SOCTAL D E  S O C IE D A D E  L IM IT A D A
V IS A O  C O N S U L T O R IA  E  A C E S S Ó R IA  P U B L IC A  L T D A

>OO

2
K
O?a

R eso lvem , em  co m u m  acordo , co n stitu ir  u m a  so c ied ad e  lim itad a , m ed ian te  as co n d içõ es 
e cláusu las seguin tes;

D O  N O M E  E M P R E S A R IA L

C láu su la  P rim eira  - A  so c ied ad e  ad o ta rá  o seg u in te  n o m e em p resaria l V IS A O  
C O N S U L T O R IA  E  A C E S S Ó R IA  P U B L IC A  L T D A .

>ZO
t-"
g

D A  S E D E

C láu su la  S eg u n d a  - A  so c ied ad e  te rá  su a  sede n o  seg u in te  endereço : A V E N ID A  
A D JA R  D A  S IL V A  C A S E , 800, E D IF iC A R U A R U  C O R P A R A T E ;A N D A R ;4 ;S A L A :3  
- A , IN D IA N Ó P O L IS , C A R U A R U , PE , C E P  55 .02 4 -7 4 0 .

D O  O B J E T O  S O C IA L

C láu su la  T e rce ira  - A so c ied ad e  terá p o r o b je to  o ex e rc íc io  das seg u in tes  a tiv idades 
econôm icas A T IV ID A D E S  D E  C O N T A B IL ID A D E  S U P O R T E  T É C N IC O ,
M A N U T E N Ç Ã O  E  O U T R O S  S E R V IÇ O S  E M  T E C N O L O G IA  D A  IN F O R M A Ç Ã O  
S E R V IÇ O S  C O M B IN A D O S  D E  E S C R IT Ó R IO  E  A P O IO  A D M IN IS T R A T IV O  
F O T O C Ó P IA S  A T IV ID A D E S  D E  C O N S U L T O R IA  E M  G E S T Ã O
E M P R E S A R IA L , E X C E T O  C O N S U L T O R IA  T É C N IC A  E S P E C ÍF IC A
T R E IN A M E N T O  E M  D E S E N V O L V IM E N T O  P R O F IS S IO N A L  E  G E R E N C IA L .

P arág rafo  ún ico . E m  estab e lec im en to  ele ito  co m o  S ede (M atriz ) será(ão ) ex erc id a(s) 
a(s) a tiv id ad e(s) de A T IV ID A D E S  D E  C O N T A B IL ID A D E  S U P O R T E  T É C N IC O , 
M A N U T E N Ç Ã O  E  O U T R O S  S E R V IÇ O S  E M  T E C N O L O G IA  D A  IN F O R M A Ç Ã O  
S E R V IÇ O S  C O M B IN A D O S  D E  E S C R IT Ó R IO  E  A P O IO  A D M IN IS T R A T IV O  
F O T O C Ó P IA S  A T IV ID A D E S  D E  C O N S U L T O R IA  E M  G E S T Ã O
E M P R E S A R IA L , E X C E T O  C O N S U L T O R IA  T É C N IC A  E S P E C ÍF IC A
T R E IN A M E N T O  E M  D E S E N V O L V IM E N T O  P R O F IS S IO N A L  E  G E R E N C IA L .

X

è'- 2 I—IO 
»  f

Certifico o Registro em 05/12/2023
05/12/2023

IU C « = p g  Arquivamento 20238343138 de 05/12/2023 Protocolo 238343138 de 05/12/2023 NIRE 26203197781 
^  I empresa VISAO CONSULTORIA E ACESSÓRIA PUBLICA LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao aspx
Chancela 384555522745946

1

http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao


C O N T R A T O  SOCTAL D E  S O C IE D A D E  L IM IT A D A
V IS A O  C O N S U L T O R IA  E  A C E S S Ó R IA  P U B L IC A  L T D A

D O  IN ÍC IO  D A S  A T IV ID A D E S  E D O  P R A Z O

C láusu la  Q uarta  - A  em p resa  in ic ia rá  suas a tiv id ad es a p a r tir  d a  d a ta  do arq u iv am en to  e 
seu p razo  de d u ração  é inde term inado .

D O  C A P IT A L  S O C IA L

C láu su la  Q u in ta  - O  capital social será  de R $  70 .0 0 0 ,0 0  (S e ten ta  M il R eais), d iv id ido  
em  70 .000  (S e ten ta  M il) quo tas n o  v a lo r de R $ 1,00 (U m  R ea l) cad a  u m a, que  ficarão  
d is trib u íd as  en tre  os sóc ios da  seg u in te  form a:

S O C IO N2 de Q uo tas V a lo r P ercen tual
L U C IA N O  F L A V IO  F IL H O 3 5000 R $ 35 .0 0 0 ,0 0 50 %
L U IZ  JO S E  X A V IE R  D A  C O S T A  
JU N IO R

3 5000 R $ 3 5 .0 0 0 ,0 0 50 %

T O T A L 70 .000 R $ 7 0 .000 ,00 100 %

P arág rafo  ún ico . O  cap ita l en co n tra -se  su b scrito  e in teg ra lizad o  p e lo (s )  sóc io (s) em
m o ed a  co rren te  do  país.

D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O

C láu su la  S ex ta  - A ad m in is tiu ção  da  so c ied ad e  será  ex e rc id a  p o r a(o) Sócio  
L U C IA N O  F L A V IO  F IL H O  C O N JU N T A M E N T E  co m  to d o s os dem ais 
ad m in is trad o res  a(o) S ócio  L U IZ  JO S E  X A V IE R  D A  C O S T A  JU N IO R  
C O N JU N T A  M E N T E  com  to d o s os d em ais ad m in is trad o re s  que  rep resen ta rá (âo ) 
legalm en te  a  sociedade e p o d erá (ão ) p ra tic a r to d o  e q u a lq u e r ato  de  g estão  p ertin en te  ao 
ob jeto  social.

P arág rafo  ún ico . N ão  co n stitu in d o  o ob je to  socia l, a  a lien ação  ou  a  o n eração  de b en s 
im óveis d ep en d e  de  au to rização  d a  m aioria .

D O  B A L A N Ç O  P A T R IM O N IA L

C láusu la  S étim a - A o  térm ino  d e  cada ex erc íc io , em  30 /12  o ad m in is trad o r p resta rá  
con tas ju s tif ic ad as  de su a  ad m in is tração , p ro ced en d o  à e lab o ração  do  in v en tário , do 
balanço  p a trim o n ia l e do  balanço  de re su ltad o  eco n ô m ico , cab en d o  ao (s) só c io (s), os 
lucros ou  perdas apuradas.

D A  D E C L A R A Ç Ã O  D E  D E S IM P E D IM E N T O  D E  A D M IN IS T R A D O R

C láu su la  O itav a  - 0 ( s )  ad m in is trad o r(es) da  em p resa  d ec la ra (m ), sob  as p en as d a  lei, 
que n ão  e s tá  im p ed id o  dc ex e rce r a  ad m in is tração  da  em p resa , p o r le i espeeia l, ou  em  
v irtude de  co n d en ação  crim inal, ou  p o r se en co n tra r sob  os efe ito s dela , a  p en a  que

05/12/2023
Certifico o Registro em 05/12/2023
Arquivamento 20238343138 de 05/12/2023 Protocolo 238343138 de 05/12/2023 NIRE 26203197781 
Nome da empresa VISAO CONSULTORIA E ACESSÓRIA PUBLICA LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao aspx
Chancela 384S55522745946

GO
OH-l

t-*

o50

O

o

U

CD
> u 

2;
o
50 í

http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao


vede, a in d a  que tem p o ra riam en te , o acesso  a ca rg o s p ú b lico s; ou  p o r crim e fa lim en tar, 
de prevar icação , p e ita  ou  suborno , concussão , p ecu la to , ou  co n tra  a eco n o m ia  p o p u lar, 
con tra  o s is tem a fin an ce iro  n ac io n a l, co n tra  n o rm as de  d efesa  da co n co rrên c ia , co n tra  as 
re lações de co n su m o , fé pú b lica , ou  a p ro p ried ad e .

C O N T R A T O  SOCTAL D E  SO C T E D A D E  L IM IT A D A
V IS A O  C O N S U L T O R IA  E A C E S S Ó R IA  P U B L IC A  L T D A

>ÜO

D O  F O R O

C láu su la  N o n a  — A s partes e leg em  o fo ro  C A R U A R U /P E  p a ra  d irim ir q u a isq u er 
dúv idas d eco rren tes  do  p re sen te  in stru m en to  co n tra tu a l,b em  com o p ara  o ex e rc íc io  e 
cu m p rim en to  dos d ire ito s e o b rig açõ es re su ltan te s  d es te  con tra to , re n u n c ian d o  a 
q u a lq u er ou tro , p o r  m ais  p riv ileg iad o  que  p o ssa  ser.

t-'sWs
tn

D O  E N Q U A D R A M E N T O

C láu su la  D éc im a  — 0 ( s )  só c io (s) d ec la ra(m ) que  a so c ied ad e  se en q u ad ra  com o 
M icro em p resa  - M E , n o s term os d a  L ei C o m p lem en ta r n “ 123, de  14 de  d ezem b ro  de 
2006, e que  não  se en q u ad ra  em  q u a lq u er das h ip ó teses  d e  ex e lu são  re lac io n ad as n o  § 4“ 
do art. 3° d a  m en c io n ad a  lei.

OHH>
O

D O  P R O  L A B O R E

C láu su la  D éc im a  P rim e ira  — 0 ( s )  só c io (s) p o d erá (ão ), de  co m u m  acordo , fix a r u m a 
re tirad a  m en sa l, a  títu lo  de p ro  labo re  p a ra  o(s) só c io (s) ad m in is trad o r(es), ob serv ad as 
as d isp o siçõ es reg u lam en ta res  pertinen tes.

D A  E X C L U S Ã O  E X T R A J U D IC IA L  D E  S Ó C IO  M IN O R IT Á R IO  P O R  J U S T A
C A U S A

C láusu la  D éc im a  S eg u n d a  - S em  a n ecess id ad e  de  reu n ião  ou  assem b lé ia , o sóc io  que 
d e tiv e r m ais  da  m etad e  do cap ita l soc ia l p o d e rá  ex c lu ir o sócio  m in o ritá rio  da  
sociedade, se en ten d e r que  este  está  p o n d o  em  risco  a  co n tin u id ad e  da em p resa , em  
v irtude d e  atos de  inegável g rav id ad e , m ed ian te  a lte ração  do co n tra to  socia l.

P arág rafo  ún ico . A  ex c lu são  so m en te  p o d e rá  se r d e te rm in ad a  se n a  a lte ração  con tra tual 
co n tiv er ex p ressam en te  os m o tiv o s que  ju s tif ic a m  a  ex c lu são  p o r  ju s ta  causa.
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D A  R E G E N C IA  S U P L E T IV A

C láusu la  D éc im a  T erce ira  - P o r este  a to  d e te rm in a -se  a reg ên c ia  su p le tiv a  d a  so c ied ad e  
pe lo  reg ram en to  da  so c ied ad e  an ô n im a, co n fo rm e d isp õ e  o  p arág ra fo  ú n ico  do  art. 1.053 
do C ó d ig o  C ivil.
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D IS T R IB U IÇ Ã O  D E  L U C R O S

C láusu la  D éc im a  Q u arta  - A  so c ied ad e  p o d erá  lev an ta r b a lan ço s  in te rm ed iá rio s  ou  
in te rca lares  e d is trib u ir os lucros ev id en c iad o s nos m esm os.

C O N T R A T O  SOCTAL D E  S O C IE D A D E  L IM IT A D A
V IS A O  C O N S U L T O R IA  E  A C E S S Ó R IA  P U B L IC A  L T D A

Z>Oo

E, p o r es ta rem  ju s to s  e co n tra tad o s, ass in am  o p resen te  in stru m en to  p a rticu la r em  v ia  
única.

C A R U A R U /P E , 4  de  d ezem b ro  de 2023.

»-3>
s

L U C IA N O  F L A V IO  F IL H O

L U IZ  JO S E  X A V IE R  D A  C O S T A  JU N IO R
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2 3 8 3 4 3 1 3 8

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

N O M E  D A  E M P R E S A V I S A O  C O N S U L T O R I A  E  A C E S S Ó R I A  P U B L I C A  L T D A

P R O T O C O L O 2 3 8 3 4 3 1 3 8  -0 5 /1 2 /2 0 2 3
A T O 0 9 0  -  C O N T R A T O
E V E N T O 0 9 0  -  C O N T R A T O

;2 6 2 0 3 1 9 7 7 8 1  
'JPJ 5 3 .1 1 1 .5 2 6 /0 0 0 1 -0 5  

Z E R T IF IC O  O  R E G IS T R O  E M  0 5 /1 2 /2 0 2 3  
S O B N ; 262031 9 7 7 8 1

E V E N T O S

3 1 5 -  E N Q U A D R A M E N T O  D E  M IC R O E M P R E S A  A R Q U IV A M E N T O : 2 0 2 3 8 3 4 3 1 3 8

R E P R E S E N T A N  I E S  Q U E  A S S I N A R A M  D I G IT A L M E N T E

Cpf: 01 13 8 6 9 2 4 0 9 - L U C I  A N O  F L A V IO  F IL H O  -  A ss in a d o  em  0 5 /1 2 /2 0 2 3  à s  20 :25 :01

Cpf: I I 160525471 -  L U IZ  J O S E  X A V IE R  D A  C O S T A  JU N IO R  -  A ss in a d o  em  0 5 /1 2 /2 0 2 3  à s  2 0 :2 5 :5 4

A ssin a d o  e le tro n ica m e n te  por 
JO A O  PA U LO  R O C H A  D A M A SCE N O  

S e cre tá rio -G e ra l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: VISAO CONSULTORIA E ACESSÓRIA PUBLICA LTDA 
CNPJ: 53.111.526/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ’d‘ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:54:08 do dia 20/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/07/2025.
Código de controle da certidão: 991E.A85E.EA14.F183 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


SrCRrTARfA DA rA7rNDA

CERTID ÃO  DE REGU LA RID A D E FISC A L

Número da Certidão: 2025.000000083641-25 Data de Emissão: 02/01/2025

DADOS DO REQUERENTE
CNPJ: 53.111.526/0001-05

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que 0 requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 01/04/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página w/ww.sefaz.pe.gov.br.

^^válida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
^l%nsporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 

municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO

Página 1 de 1
Emitido em: 02/01/2025 11:56:51

wm
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P R EFE ITU R A  M U N IC IP A L DE C A R UAR U
S E C R E TA R IA  DA FA ZE N D A

SEFAZ
Endereço: RUA PROFESSOR LOURIVAL VILANOVA, N° 1184JNIVERSITÁRIO Telefone: (81)98384-3765 CNPJ: 10.091.536/0001-13

C ER TID ÃO  N E G A T IV A  DE D É B ITO S  T R IB U T Á R IO S
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° 8.006/2025 e com base na 

legislação em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até 
04/02/2025

Contribuinte: Inscrição Mercantil:
VISAO CONSULTORIA E ACESSÓRIA PUBLICA LTDA 90637211 

Sequencial:
254315

Referência Loteamento:
Localização; AV ADJAR DA SILVA CASÉ, 00800 , INDIANÓPOLIS 0

Cadastro Imobiliário:
2.90.056.04.1608.0000.006

Natureza; Inscrição Imobiliária:
Tributos Mercantis 539065

VISAO CONSULTORIA E ACESSÓRIA PUBLICA LTDA

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

53.111.526/0001-05 90637211
Código Atividade Principal:
6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

Código Atividade Sec.:
6209-1/00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO 
E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO
7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM 
GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA 
8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE

Início Atividade: 05/12/2023 Validade: 05/04/2025
Observações; Válido por 59 dias. 

1

--- ------ ,̂.4 w UM VIowi-ii c*i lutuiaiMCí iic, i^udid^uei uivrudb q
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão.

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

3E53450C8F74EEAE5FCB7CB2E5F9E6444757AB1F

Tributu» in form ática LTDA Veraâo: 3.O.R. Usuário: 112399084 Em issão: 04/02/2025 Página; 1 da 1
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mm
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: VISAO CONSULTORIA E ACESSÓRIA PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 53.111.526/0001-05 
Certidão n°: 90168800/2025 
Expedição: 02/01/2025, às 11:59:07
Validade: 01/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que VISAO CONSULTORIA E ACESSÓRIA PUBLICA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 53.111.526/0001-05, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sagestões: c n d ty ts t. ju s .b i

http://www.tst.jus.br
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (06/03/2025 às 10:45) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n® 53.111.526/0001-05.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em '•"HD://divu!aac3ndcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
67C9.A6FB.2DB7.C731 no seguinte endereço: https.7/www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

erado em; 06/03/2025 as 10:45:31 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://www.cni.ius.br/improbidade
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo; VISAO CONSULTORIA E ACESSÓRIA PUBLICA LTDA 

CPF/CNPJ: 53.111.526/0001-05

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:41:15 do dia 06/03/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p"^l 660:5

Código de controle da certidão: TTG5060325104115

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p%22%5el_660:5
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Endefeço: RUA VISCONDE DE INHAÚMA, 410 1 ANDAR 
Baitro: MAURÍCIO DE NASSAU 

CNPJ/CEl- 69.908.994/0001-45

i - w w w t \t r \  u.)** /-UVIVIII^IIO I n i u i v i o i m i -  i .  i u^V.

o e c l a r a ç A o

■claro para os devidos fins a que se destina, que oSr(a) LUIZ JOSE XAVIER DA COSTA JUNIOR, brasileiro(a). portador da carteira de trabahador n» 
86578«K)117, fa rxjsso funcionário no período de 01/08/2016 â 28AM/2018, não havendo nada desabonando sua conduta profissional.

if ser verdade, passamos a presente datada e assinada, para que produía os efeitos de direito.

Caruaru^8 de abril de 2018

HPff
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0Copacltaçáo

CONTÁBIL
SECOFEM 2023

E FISCAL
PAM ESTADOS E MUMCiPnS

X30nSEMAHA ,

2 0 a 2 4  DE M ARÇO
INSTITU TO SERZEDELLO CORRÊA

â C F C T e s o u r o M a c io m a l TSCI

Declaramos para os devidos fins que o(a) participante Luiz José Xavier da Costa 
Júnior frequentou o(a) XXVI Semana Contábil e Fiscal para Estados e Municípios 
(SECOFEM) - Brasília/DF., realizado(a) em Brasília/DF - DF, nos seguintes 
módulos;

-  Solenidade de Abertura da XXVI Semana Contábil e Fiscal para Estados e 
Municípios - Segunda 20/03 das 10:00 às 12:00.
- Mód. 18 - Despesa com Pessoal, Terça 21/03 das 08:30 às 12:30, Sala 1
- Mód. 1 - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP, Terça 21/03 
das 13:30 às 17:30, Laboratório 2
- Mód. 17 - Demonstrativos Fiscais com foco em Mapeamentos, Terça 21/03 
das 13:30 às 17:30, Sala 1
- Mód. 10 - Contabilização do RPPS, Quarta 22/03 das 08:30 às 12:30, Sala 
1

- Mód. 14 - Padrões Contábeis Internacionais Aplicados ao Setor Público, 
Quarta 22/03 das 13:30 às 17:30, Sala 1
- Mód. 30 - Consórcios Públicos, Quinta 23/03 das 08:30 às 12:30, Sala 4
- Mód. 19 - Dívida e Resultados Fiscais, Quinta 23/03 das 13:30 às 17:30, 
Sala 8
- Mód. 1 - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP, Sexta 24/03 
das 08:30 às 12:30, Sala 1

Total: 34 horas.

A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço:
https://www1.cfc.org.br/certificado

Código de validação: ARES M6ZT 8UD4 ZCCR

Este certificado foi gerado em 19/12/2023 às 11:43

https://www1.cfc.org.br/certificado
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CAMPUS
UNIVERSIDADE 
DE PERNAMBUCO

CERTIFICADO DE PÓS-GRADUAÇÃO

Certificamos que LUIZ JOSÉ XAVIER DA COSTA JÚNIOR
concluiu o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
DIREITO LEGISLATIVO
com carga horária de 360 horas/aulas e autorizado pela Resolução CEPE n° 073 de 
30/08/2018

respaldado pela resolução CNE/CES n° 01 de 06/04/2018, realizado no período de 
23/10/2021 A 02/04/2023.

Garanhuns, 09 de outubro de 2024.

Denice da Silva Tenório 
Secretária da Pós-Graduação

Socroiana
f lA  T 0 f.r< rinQ ífn  f *

byovaçào 0
CBMCOtX

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO 
CAMPUS ARCOVERDE

Rua Cicero Monteiro de Melo S/N - Sâo Cristóvão - Arcoverde-PE 
CEP - 56503-146 ICNPJ:
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BEZERROS

GABINETE DA PREFEITA

I<■ oNísfr»*

unicer

ELIZABETE MARIA SILVA DE LIMA, PREFEITA DO MUNICÍPIO 
DOS BEZERROS. Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e na 
competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. Q''. II 
da Lei Federal n° 8.112/90. pela presente

RESOLVE:

NOMEAR o Servidor efetivo LUCIANO FLAVIO FILHO Mat n°
400779, RG n°, 7.349.057 SDS/PE. CPF n° 011 386 924-09, para exercer o Cargo 
Comissionado CC - 02 de DIRETOR EXECUTIVO, desta Prefeitura Municipal, 
lotado na Secretaria de Finanças, a partir de 01/04/2011 ///////////////////////////////////////

PUBLiQUE-SE, REGiSTRE-SE E CUMPRA-SF

Gabinete da Pieíeua do Mumcípio Bezeiros ern 18 de Abril de 2011.

dH íV

ELIZABETE MARlA élLVA DE LIMA 
PREFEITA

'raça Duque dc ( a.Nias s \  ( cntii'. Bc/erros -  P! 
í ‘>ne. Ví<-r'■ i.H.i.

L NP.i; iu.iiu i io uuOi -75.



PREFEITURA MUNICIPAL 
BEZERROS

GABINETE DA PREFEITA

I4  O

unicef

S P U ̂  L ? C ̂  f 7 7  I
^ I -y f J À
f kzíT.X, L/_l ■ ' ■ ' •■ ■■ PORTARIA N°. 089 DE 01 DE MARÇO DE 2011.

ELIZABETE MARIA SILVA DE LIMA, PREFEITA DO 
DOS BEZERROS, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições 
competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

MUNICÍPIO 
legais e na

RESOLVE:

NOMEAR, para exercer a função de Diretor de Contabilidade, o 
Sr. LUCIANO FLAVIO FILHO, Mat. n°. 400779, RG n°. 7.349.057 SDS/PE, CPF n°. 
011.386.924-09, funcionário efetivo. Cargo Auxiliar Administrativo, lotado na 
Secretaria de Finanças, a partir de O V O m o ll.lllllllllllllllllllllllW llillilliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita do Municipio Bezerros, em 01 de Março de 2011

ELIZABETE MARÍJ^-SfLVA DE LIMA 
PREFEITA

Praça Duque de Caxias. S N. Centro. Bezerros -  PE. 
Fone; 3728-6700.

CNPJ: 10.091.510/0001-75.
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PREFEITURA MUNICIPAL
m F > 7 P D D r iC   ̂ oBEZERRqS

GABINETE DA PREFEITA unicef

P O R T A R IA  A/“ 090 DE 01 DE M A R Ç O  DE 2011.

ELIZABETE MARIA SILVA DE LIMA, PREFEITA DO MUNICÍPIO 
DÓS BEÍ^RROS, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e na 
competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e com base no Artigo 7°. da 
Resolução do Tribunal de Contas n°. 04/2010,

RESOLVE:
NOMEAR, a partir desta data.^os servidores abaixo relacionados 

em cumprimento da previsão contida no Artigo 7°. da Resolução do TCE n°. 04/2010 
que trata do Cadastramento dos Usuários do Sistema SAGRES,

GERENCIADOR DO SAGRES J«!O0tAfilO:«^VIO^|EIÍHO,IMat. n°. 400779 RG n° 
7.349.057 SDS/PE, CPF n'̂ . 011.386.924-09, email: iuciano_flavio@hotmail.com, 
funcionário efetivo. Cargo Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria de Finanças.

r .  AUXILIAR DO SAGRES _ EM.ANUEL THIAGO DE ARAÚJO DA SILVA Maí
600360, RG n°. 6.053.964 SSP/PE, CPF n°. 047.882.344-40, email:
emanuelthiago@yahoo.com.br. Cargo Comissionado CC - 06 ASSESSOR 
FASZENDÁRIO, lotado na Secretaria de Finanças.

2“. AUXILIAR DO SAGRES _ RIZOLETA MARIA CASSIANO TORRES Mat
2.621.133 SSP/PE. CPF n°. 388.107.944-00. ema.h

nzoadv10@yahoo.com.br. funcionária efetiva, Cargo Assessora Jurídica lotada no 
Gabinete da Prefeita. ▼

SAGRES _ JOSÉ ROBERVAN DA SILVA, Mat. 500130. RG n° 
6799.953 SDS/PE, 055.591124-10, email; vanzinhovan@hotmail.com, funcionário 
efetivo, lotado na Secretaria de Saúde.

B ^ B L IQ U E ^ S E ^ E G ÍS T R E -S E  E C U M P R A -S F

Gabinete da Prefeita do Municipio Bezerros, em 01 de Março de 2011.

ELIZABETE MAF^A^iLVA DE LIMA 
PREFEITA

Praça Duque cie Caxia.s, S C’entro. Bezerros ~ PB 
Fone: .172S-6700.

C.NÍPJ:IÜ.(B)l,5IU/0Ü0l-75.

mailto:iuciano_flavio@hotmail.com
mailto:emanuelthiago@yahoo.com.br
mailto:nzoadv10@yahoo.com.br
mailto:vanzinhovan@hotmail.com
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PREFECrURA MUNICIPAL 
BÉZERROS

S E C R E T A R I A  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O
». o

unicef

U B L l C Â D o l j

E m , Í|
I PO R TA R IA  W®. 04t, 0£ 03 DE A8R/L D E  2013

uiisávei L I

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE 
BEZERROS, ESTADO DE PERNAMBUCO, e atendendo o Ofício n®. 028/ 2013 - 
GMC de 03/04/2013 -  Jose Cícero de Lima -  Gerente Municipal de Convênios.

RESOLVE:

COLOCAR A DISPOSIÇÃO, os servidores abaixo nominados 
para prestar serviços na Gerencia de Convênios, a partir de 03/04/2012 /////////////

- LUCIANO FLAVIO FILHO. Mat. 40077-9. efetivo, cargo: Auxiliar Administrativo.

- JOSE JUVINO DA SILVA NETO. Mat. 40077-5. efetivo, cargo: Auxiliar 
Administrativo.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-Sp

Gabinete do Secretário de Administração, Bezerros em 03 de abril de 2013

DOMINGOS SÁVIO DE AZEVEDO MELLO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÁO

SÊÊ H i
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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE AMARAJI 

PROCESSO ADM N" 008/2025 DISPENSA 008/2025

RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO E RATIFICO a Dispensa N° 00008/2025. Processo N°; 008/2025. Serviço. 
Objeto: (Contratação de Empresa para L O C A Ç Ã O  D E  SO FT W A R E  D E  RECLÍRSOS 
H U M A N O S P A R A  A  C Â M A R A  M U N IC IPA L  D E  A M A R A JI -PE, COM  O 
OBJETIVO D E  M O D ER N IZA R  E A U T O M A T IZ A R  A S  R O T IN A S DO  
D E PA R TA M E N TO  D E R E C U R SO S H U M A N O S  B E M  C O M O  FA C ILITA R  N A  
G ESTÃ O  D E PE SSO A L  E O SER V IÇ O  D E  T R A T A M E N T O  D E  D A D O S  E  
EN VIO  A O  E-SO C IA L, B E M  C O M O  E N V IO  D O  SA G R E S PE SSO A L  A O  
T R IB U N A L  D E  C O N T A S D O  E ST A D O  D E  P E R N A M B U C O  (TCE-PE), CO M  O 
OBJETIVO D E  G A R A N T IR  O C U M PR IM E N TO  D A S  O B R IG A Ç Õ E S LEG AIS E 
FISCAIS D A  C Â M A R A  M U N IC IPA L  D E  A M A R A JI -  PE, com CNPJ 
n°53.111.526/0001-05, O valor global admitido para esta contratação é de R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais). Em 12 parcelas de R$ 3.000,00 (três mil reais)

Amaraji (PE), 04 de março de 2025

Ozeas João da Silva
Presidente

RUA ROCHA PONTUAL, 60, CENTRO, AMARAJPPE - CEP: 55515-000 FONE/FAX:<81)3553-2161
e-maíl: camaraamaraji@hotmail.com CNPJ-11.507.043/0001-84

mailto:camaraamaraji@hotmail.com


CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE s im  
ESPECIALIZADOS

PROCESSO ADM N° 007/2025 
DISPENSA ADM N° 007/2025 
CONTRATO ADM N° 007/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS SINGULARES ESPECIALIZADOS, 
QUE ENTRE SI, CELEBRAM, A CÂMARA 
MUNICIPAL DE AMARAJI E A EMPRESA E. 
VISAO CONSULTORIA E ACESSÓRIA PUBLICA 
LTDA

Pelo presente instrumento público de Contrato, que entre si firmam, como 
CONTRATANTE. aOO CÂMARA MUNICIPAL DE AMARAJI, Órgão Público do 
Poder, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.507.043/0001-84, neste ato 
representado por seu Presidente, Vereador Sr. Vereador denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu presidente o Sr. Ozeas João da Silva, 
agricultor, RG 4.637.642 SDS/PE, CPF 904.735.584-91, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Rua Tenente Pedro Chaves, s/n®, Distrito de Demarcação, nesta cidade de 
Amaraji - PE, e, como CONTRATADA, a empresa VISAO CONSULTORIA E 
ACESSÓRIA PUBLICA LTDA, com CNPJ n^SS.111.526/0001-05, com sede na AV 
ADJAR DA SILVA CASE, CARUARU/PE, representada pelo Sr.(a) LUCIANO FLAVIO 
FILHO inscrita no CPF/MF sob o n.“ CPF n° 011.386.924-09, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n° 03492223487, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA VER JOAO ANUNCIO DE MEDEIROS, 07, CENTRO, 
BEZERROS, PE, CEP 55660000, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 
contratual de acordo com o Processo adm n° 007/2025, e dispensa n° 007/2025 e, ainda, 
no Termo de Referência, mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente 
outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com 
observância das disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/2021 e na Portaria n® 047, 
de 20 de março de 2023, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas 
legais, aplicando-se os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da 
teoria gerai dos contratos e as disposições de direito privado

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

RUA ROCHA PONTUAL, 60, CENTRO, AMARAJI-PE - CEP: 55515-000 FONE/FAX: (81) 3553-2161
e-mail: camaraamaraji@hotmail.com CNPJ-11.507.043/0001-84

mailto:camaraamaraji@hotmail.com
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AMARAJI
CASA PLÍNIO ALVES DE ARAÚJO

CAMARA M U N IC IPAL DE

CpNTRATAÇÂO DOS SERVIÇOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TÉCNICA EM RECURSOS HUMANOS, PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA 
ELABORAÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO, ENVIO DE REMERSAS MENSAIS DO 
E-SOCIAL E DO SAGRES MODULO PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
AMARAJI -  PE

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

1.1 O prazo do presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início na data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, respeitado o limite de duração consignado no 
inciso II, do caput do art. 105, da Lei Federal n.° 14.133/21 e atualizações posteriores.

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:

2.1 O valor global admitido para esta contratação é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
Em 12 parcelas de R$ 3.000,00 (três mil reais), a primeira no início da execução e a 
segunda ao final desta, iniciado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

3. CLÁUSULA QUARTA 
ORÇAMENTÁRIA:

DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO

3.1 Para fazer face às obrigações financeiras assumidas, serão utilizados recursos 
através do Órgão, constante(s) na(s) seguinte(s) classificação orçamentária:

Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE AMARAJI
Funcional: 01.01.10001.122.3002.2002 — Gestão Técnica e Administrativa 
Elemento de Despesa: 33.90.35 — Serviços de Consultoria

4. CLÁUSULA QUINTA - DA NATUREZA DOS SERVIÇOS:

4.1 Os serviços técnicos profissionais (singulares) especializados são de natureza 
predominantemente intelectual, relativos à assessoria e consultoria nas áreas contábil, 
financeira e de gestão fiscal, utilizando os instrumentos e procedimentos necessários ao 
atendimento às Nornias Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBCASP) 
para atender as necessidades da CONTRATANTE.
5. CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO:
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14.133/2021, a CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, sem que à 
CONTRATADA seja reconhecida qualquer reclamação ou indenização e, sem prejuízo, a 
critério da CONTRATANTE, da aplicação das sanções previstas. Os contratos 
administrativos regidos pela Lei n° 14.133/2021, de acordo com art. 138, poderão ser 
extintos: unilateralmente pela Administração; consensualmente, por acordo entre as partes; 
ou por decisão arbitral/judicial.

5.1.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista nos artigos 137, §2° e 138, §2® da Lei 14.133/2021.

5.1.3 Independente da hipótese, dispõe o art. 137, da Lei n° 14.133/2021, que os todos os 
motivos deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurando-se,

5.1.4 sempre, o contraditório e a ampla defesa. São elas:
I - O não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato;(...)
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante;
IX -  não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras nonnas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz.

6. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

6.1 A CONTRATADA é responsável por todos os impostos, taxas e encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, tanto em 
relação aos empregados que lhe prestam serviços, quanto às obrigações patrimoniais de 
responsabilidade da empresa (GPS), e as demais previstas no item 7 do Termo de 
Referência.

RUA ROCHA PONTUAL, 60, CENTRO, AMARAJI-PE - CEP: 55515-000 FONE/FAX: (81) 3553-2161
e-mail: camaraamaraji@hotmaii.com CNPJ-11.507.043/0001-84

mailto:camaraamaraji@hotmaii.com


1

7.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no item 8 do Termo de 
Referência.

8. CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO:

8.1 As obrigações do GESTOR e FISCAL do Contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência.

9. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

9.1 De acordo com o artigo 156, da Lei 14.133/2021, serão aplicadas ao responsável
9.2 pelas infrações administrativas as seguintes sanções, além das previstas no item 10 
do Termo de Referência:

(1) advertência;
(2) multa;
(3) impedimento de licitar e contratar;
(4) declaração de inidoneidade.

9.3 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelas perdas e danos causados 
à CONTRATANTE ou a terceiros na execução dos trabalhos contratados, bem como 
salários, contribuições previdenciárias e sociais, providências e obrigações decorrentes de 
acidente de trabalho, inclusive no caso de morte, além de multa, que porventura apareça, 
desobrigando, ainda, à CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

9.4 É obrigação da CONTRATADA, executar e concluir os serviços, rigorosamente 
dentro dos prazos determinados, exceto se casos fortuitos ou motivos de força maior 
ocorrer, situações estas que serão devidamente apuradas e anotadas pelos técnicos 
responsáveis. Quando houver atraso na entrega dos serviços contratados, e estes não 
forem devidamente justificados ou a justificativa não for aceita formalmente, a contratada 
poderá sofrer as consequências, inclusive, conforme a gravidade do procedimento, 
poderá haver a rescisão contratual.

9.5 Independentemente de cobrança de multas, a perda de prazo e o atraso na execução 
dos serviços poderão gerar penalidades, garantida a ampla defesa e o contraditório;

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO VISTO DA ASSESSORIA
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10.1^ o  presente Contrato terá o visto da Assessoria Jurídica da 
acordo com o estabelecido na Lei n® 14.133/2021.
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA PUBLICAÇÃO;

^TANTE, de

11.1 Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94, da Lei 14.133/2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 
14.133/2021.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

12.1 Fazem parte integrante e inseparável deste instrumento contratual e obrigam a 
CONTRATADA em todos os seus artigos, o Termo de Referência do Processo de 
Licitação n° 007/2025, e a proposta apresentada pela CONTRATADA.
12.2 Correrão por conta da Contratada quaisquer responsabilidades ou ônus decorrentes 
de prejuízos causados à Contratante ou a terceiros na execução dos serviços objeto deste 
Contrato.
12.3 Fica eleito o foro da Comarca de Amaraji/PE, para dirimir qualquer litígio oriundo do 
presente Contrato, por mais privilegiado que seja, que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, como renunciando tem, a qualquer outro, 
até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer das partes.

E, por estarem justos e acordados, foi o presente instrumento de CONTRATO de 
execução de serviços técnicos singulares especializados, confeccionados em 02 (duas) 
vias de igual teor para o mesmo fim, que vai subscrito pela CONTRATANTE, 
pela CONTRATADA e por duas testemunhas presenciais devidamente qualificadas, para 
que este instrumento produza todos os efeitos legais.

AMARAJI /PE, 04 de MARÇO de 2025.

CÂMARA MUNICIPALLUCIANO Assinado de forma
r-1 A % ^  digital por LUCIANO ̂FLAVIO Fuvio OZ(
FILHO:011386 F«-HOí)m8692409

Dados: 2025.03.04
92409 20:26:27-0300'

Jl CONTRATANTE

Silva
Presidente

Testemunha:
Nome

CPF/MF:

VISAO CONSULTORIA E ACESSÓRIA PUBLICA LTDA,
CNPJ n°53.111.526/0001-05

Testemunha:
Nome:
CPF/MF
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AMARAJI
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PROCESSO ADM N° 008/2025 
DISPENSA ADM N° 008/2025 
CONTRATO ADM N° 008/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS SINGULARES ESPECIALIZADOS, 
QUE ENTRE SI, CELEBRAM, A CÂMARA 
MUNICIPAL DE AMARAJI E A EMPRESA E. 
VISAO CONSULTORIA E ACESSÓRIA PUBLICA 
LTDA

Pelo presente instrumento público de Contrato, que entre si firmam, como 
CONTRATANTE, aOO CÂMARA MUNICIPAL DE AMARAJI, Órgão Público do 
Poder, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 11.507.043/0001-84, neste ato 
representado por seu Presidente, Vereador Sr. Vereador denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu presidente o Sr. Ozeas João da Silva, 
agricultor, RG 4.637.642 SDS/PE, CPF 904.735.584-91, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à Rua Tenente Pedro Chaves, s/n°. Distrito de Demarcação, nesta cidade de 
Amaraji - PE, e, como CONTRATADA, a empresa VISAO CONSULTORIA E 
ACESSÓRIA PUBLICA LTDA, com CNPJ n°53.111.526/0001-05, com sede na AV 
ADJAR DA SILVA CASE, CARUARU/PE, representada pelo Sr.(a) LUCIANO FLAVIO 
FILHO inscrita no CPF/MF sob o n.° CPF n° 011.386.924-09, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n° 03492223487, órgão expedidor DETRAN - PE, residente e 
domiciiiado(a) no(a) RUA VER JOAO ANUNCIO DE MEDEIROS, 07, CENTRO, 
BEZERROS, PE, CEP 55660000, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 
contratual de acordo com o Processo adm n° 007/2025, e dispensa n° 007/2025 e, ainda, 
no Termo de Referência, mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente 
outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com 
observância das disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/2021 e na Portaria n° 047, 
de 20 de março de 2023, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas 
legais, aplicando-se os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

RUA ROCHA PONTUAL, 60, CENTRO, AMARAJI-PE - CEP: 55515-000 FONE/FAX: (81) 3553-2161
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10CAÇÂO DE SOFTWARE DE RECURSOS FÍUMArUTO LAtOlARA
MUNICIPAL DE AMARAJI -PE, COM O OBJETIVO DE MODERNIZAR E 
AUTOMATIZAR AS ROTINAS DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
BEM COMO FACILITAR NA GESTÃO DE PESSOAL E O SERVIÇO DE 
TRATAMENTO DE DADOS E ENVIO AO E-SOCIAL, BEM COMO ENVIO DO 
SAGRES PESSOAL AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
(TCE-PE), COM O OBJETIVO DE GARANTIR O CUMPRIMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMARAJI -  PE

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

1.10 prazo do presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início na data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, respeitado o limite de duração consignado no 
inciso II, do caput do art. 105, da Lei Federal n.° 14.133/21 e atualizações posteriores.

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:

2.1 O valor global admitido para esta contratação é de R$ 18.000,00 (sessenta e dois mil 
reais). Em 12 parcelas de R$ 1.500,00 (um mil equinhentos reais), a primeira no início da 
execução e a segunda ao final desta, iniciado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

3. CLAUSULA QUARTA 
ORÇAMENTÁRIA:

DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO

3.1 Para fazer face às obrigações financeiras assumidas, serão utilizados recursos 
através do Órgão, constante(s) na(s) seguinte(s) classificação orçamentária:

Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE AMARAJI
Funcional: 01.01.10001.122.3002.2002 -  Gestão Técnica e Administrativa 
Elemento de Despesa: 33.90.35 -  Serviços de Consultoria

4. CLÁUSULA QUINTA - DA NATUREZA DOS SERVIÇOS;

4.1 Os serviços técnicos profissionais (singulares) especializados são de natureza 
predominantemente intelectual, relativos à assessoria e consultoria nas áreas contábil, 
financeira e de gestão fiscal, utilizando os instrumentos e procedimentos necessários ao 
atendimento às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBCASP) 
para atender as necessidades da CONTRATANTE.
5. CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO;
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5.1.1 Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no Capitulo VIII, da Lei Federal n°

14.133/2021, a CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, sem que à 
CONTRATADA seja reconhecida qualquer reclamação ou indenização e, sem prejuízo, a 
critério da CONTRATANTE, da aplicação das sanções previstas. Os contratos 
administrativos regidos pela Lei n° 14.133/2021, de acordo com art. 138, poderão ser 
extintos; unilateralmente pela Administração; consensualmente, por acordo entre as partes; 
ou por decisão arbitral/judicial.

5.1.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista nos artigos 137, §2° e 138, §2° da Lei 14.133/2021.

5.1.3 Independente da hipótese, dispõe o art. 137, da Lei n° 14.133/2021, que os todos os 
motivos deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurando-se,

5.1.4 sempre, o contraditório e a ampla defesa. São elas:
I - O não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato;(...)
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz.

6. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

6.1 A CONTRATADA é responsável por todos os impostos, taxas e encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, tanto em 
relação aos empregados que lhe prestam serviços, quanto às obrigações patrimoniais de 
responsabilidade da empresa (GPS), e as demais previstas no item 7 do Termo de 
Referência.
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7.1 As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no item 8 do Termo de 
Referência.

8. CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO:

8.1 As obrigações do GESTOR e FISCAL do Contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência.

9. CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

9.1 De acordo com o artigo 156, da Lei 14.133/2021, serão aplicadas ao responsável
9.2 pelas infrações administrativas as seguintes sanções, além das previstas no item 10 
do Termo de Referência:

(1) advertência;
(2) multa;
(3) impedimento de licitar e contratar;
(4) declaração de inidoneidade.

9.3 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelas perdas e danos causados 
à CONTRATANTE ou a terceiros na execução dos trabalhos contratados, bem como 
salários, contribuições previdenciárias e sociais, providências e obrigações decorrentes de 
acidente de trabalho, inclusive no caso de morte, além de multa, que porventura apareça, 
desobrigando, ainda, à CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

9.4 É obrigação da CONTRATADA, executar e concluir os serviços, rigorosamente 
dentro dos prazos determinados, exceto se casos fortuitos ou motivos de força maior 
ocorrer, situações estas que serão devidamente apuradas e anotadas pelos técnicos 
responsáveis. Quando houver atraso na entrega dos serviços contratados, e estes não 
forem devidamente justificados ou a justificativa não for aceita formalmente, a contratada 
poderá sofrer as consequências, inclusive, conforme a gravidade do procedimento, 
poderá haver a rescisão contratual.

9.5 Independentemente de cobrança de multas, a perda de prazo e o atraso na execução 
dos serviços poderão gerar penalidades, garantida a ampla defesa e o contraditório;

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO VISTO DA ASSESSORIA
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'10 .r o  presente Contrato terá o visto da Assessoria Jurídica da 
acordo com o estabelecido na Lei n° 14.133/2021.
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA PUBLICAÇÃO:

ÍÃTANTE, de

11.1 Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94, da Lei 14.133/2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 
14.133/2021.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

12.1 Fazem parte integrante e inseparável deste instrumento contratual e obrigam a 
CONTRATADA em todos os seus artigos, o Termo de Referência do Processo de 
Licitação n° 008/2025, e a proposta apresentada pela CONTRATADA.
12.2 Correrão por conta da Contratada quaisquer responsabilidades ou ônus decorrentes 
de prejuízos causados à Contratante ou a terceiros na execução dos serviços objeto deste 
Contrato.
12.3 Fica eleito o foro da Comarca de Amaraji/PE, para dirimir qualquer litígio oriundo do 
presente Contrato, por mais privilegiado que seja, que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, como renunciando tem, a qualquer outro, 
até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer das partes.

E, por estarem justos e acordados, foi o presente instrumento de CONTRATO de 
execução de serviços técnicos singulares especializados, confeccionados em 02 (duas) 
vias de igual teor para o mesmo fim, que vai subscrito pela CONTRATANTE, 
pela CONTRATADA e por duas testemunhas presenciais devidamente qualificadas, para 
que este instrumento produza todos os efeitos legais.

AMARAJI /PE, 04 de MARÇO de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE AMARAJI CONTRATANTE

Ozeas João da Silva
Presidente

VISAO CONSULTORIA E ACESSÓRIA PUBLICA LTDA,
CNPJ n°53.111.526/0001-05

Testemunha;
Nome

CPF/MF;

Testemunha:
Nome:
CPF/MF
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